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Atos

10 — Isenções e Reduções:  
10.1 — Estão isentas de emolumentos as certidões para fins de ADSE, abono de família, IRS, militares e 

pensões de sangue, as certidões requeridas pelas Associações de Estudantes, desde que necessárias para 
instruir processos enquadrados nas suas atividades específicas, mediante pedido apresentado na respetiva 
Escola, indicando o fim a que se destinam, bem como todas as outras certidões/declarações cuja isenção 
esteja legalmente prevista.

 

10.2 — Os estudantes bolseiros beneficiam de uma redução de 50 % nas taxas previstas, exceto nas taxas por 
práticas de atos fora do prazo.

 

10.3 — A taxa prevista para a revisão de prova de exame ou apreciação de processo de avaliação deverá ser 
devolvida aos interessados no caso de virem a obter a classificação mais elevada que a anteriormente obtida 
ou decisão mais favorável.

10.4 — Os trabalhadores do IPC (docentes e não docentes) estão isentos do pagamento das taxas previstas 
nos pontos 5, 6 e 7.

 

* A certidão poderá ser emitida em língua portuguesa ou língua inglesa.
(1) Ficam isentos os estudantes que no ano letivo anterior tenham concluído: um CTESP no IPC, caso se estejam a candidatar a uma licenciatura; uma licenciatura no IPC, caso se estejam 

a candidatar a um mestrado.
(2) Valor a definir por despacho do Presidente da respetiva UO.
(3) Valor atualizado em 1 de março de cada ano, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Portaria n.º 29/2008, de 10 de janeiro.
(4) Excetuam-se as unidades curriculares realizadas ao abrigo de programas de mobilidade, cuja creditação está isenta de qualquer taxa ou emolumento, as unidades curriculares creditadas 

por situação de transferência decorrente da extinção de um curso de uma Unidade Orgânica e ainda as unidades curriculares realizadas em Instituições, nacionais ou estrangeiras, que estabe-
leceram Protocolo de Cooperação com o IPC com vista à matricula de estudantes em cursos nele ministrados.

(5) Não aplicável se o não cumprimento dos prazos for da responsabilidade da Unidade Orgânica.
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 Edital n.º 116/2017
Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico (ECPDESP) e do Regulamento de Concursos 
para Contratação de Professores do IPC, aprovado por Despacho 
n.º 9208/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 
28 de maio de 2010, torna -se público que, por meu despacho de 20 de 
maio de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
documental para constituição de relação jurídica de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para contratação de um Professor Coordenador para a 
área disciplinar de Fisioterapia, previsto no mapa de pessoal docente 
do IPC, afeto à Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra.

1 — Local de trabalho: Escola Superior de Tecnologia da Saúde de 
Coimbra.

2 — Conteúdo funcional e posição remuneratória: As funções ge-
néricas dos docentes do ensino superior encontram -se previstas no 
artigo 2.º -A do ECPDESP, sendo o conteúdo funcional da categoria o 
constante do artigo 3.º, n.º 5, do ECPDESP. À categoria de Professor 
Coordenador corresponde a posição remuneratória prevista na tabela 
anexa ao Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 76/96, de 18 de junho, e pelo Decreto-
-Lei n.º 212/97, de 16 de agosto.

3 — Prazo de validade do concurso: O concurso é válido para o lugar 
posto a concurso, caducando com o provimento do mesmo.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais: Poderá candidatar -se ao presente concurso 

quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candi-
daturas, os requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, a saber:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
d) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos especiais: Ao presente concurso serão admitidos 
os candidatos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas, se encontrem nas condições previstas no artigo 19.º 
do ECPDESP: podem candidatar -se os detentores do grau de doutor 
ou do título de especialista, obtido há mais de cinco anos, na área dis-
ciplinar de Fisioterapia ou nas áreas afins da Motricidade Humana. Os 
candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem comprovar o 
reconhecimento, equivalência ou registo de grau de doutor, nos termos 
da legislação aplicável.

5 — Forma, prazo e língua de apresentação da candidatura: A apre-
sentação da candidatura é efetuada em suporte papel, através de correio 
registado para a morada do Instituto Politécnico de Coimbra, Av. Dr. 
Marnoco e Sousa, n.º 30, 3000 -271 Coimbra ou entregue pessoalmente 
naquela morada — das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00, até ao 

termo do prazo fixado, devendo os documentos da candidatura ser 
apresentados em língua portuguesa ou inglesa.

6 — Instrução da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento 

de admissão ao concurso, dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico 
de Coimbra, onde deverão constar: nome completo, filiação, data e local 
de nascimento, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão 
e serviço emissor, residência, número de telefone, endereço eletrónico, 
estado civil, graus académicos e respetiva classificação final, categoria 
profissional e cargo que atualmente ocupa, indicação do concurso a que 
se candidata, número de edital com menção ao Diário da República em 
que foi publicado, bem como lista dos documentos que acompanham 
o requerimento.

6.2 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Cópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão (documento 
de identificação civil estrangeiro (U.E.)/passaporte;

Cópia do documento de identificação fiscal;
Seis exemplares do curriculum vitae, impresso da plataforma De 

Góis, detalhado, datado e assinado pelo próprio;
Seis exemplares do Formulário de candidatura especificamente cons-

truído para este concurso;
Declaração do candidato, sob compromisso de honra, na qual assegure 

não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 
física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das funções e ter 
cumprido as leis da vacinação obrigatória;

Cópia em suporte digital do requerimento e de todos os documentos 
entregues.

6.3 — Do curriculum vitae deverá constar:
Identificação completa;
Forma de contacto, morada, telefone e e -mail;
Cópia de todos os outros elementos que comprovem que o candidato 

reúne os requisitos legalmente exigidos para admissão ao concurso, 
conforme previsto no ponto 4.2 do presente edital;

Descrição pormenorizada e contextualizada dos elementos curricula-
res, organizada de acordo com a estrutura do formulário de candidatura, 
de modo a permitir uma melhor apreciação dos dados apresentados no 
referido formulário.

6.4 — No Formulário de Candidatura, disponível no site institucional 
da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra e do Insti-
tuto Politécnico de Coimbra, deverão ser identificados os elementos 
curriculares acompanhados, em anexo, dos respetivos comprovativos.

6.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos do currí-
culo apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos 
que deveriam comprovar, salvo se o júri optar por utilizar a faculdade 
prevista no artigo 27.º do Regulamento de Concursos para Contratação 
de Professores do IPC.

6.6 — Os candidatos que exerçam funções no Instituto Politécnico 
de Coimbra ficam dispensados da apresentação dos documentos que 
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já existem nos respetivos processos individuais, devendo o facto ser 
expressamente declarado no respetivo requerimento e no Formulário 
de Candidatura.

7 — Audições públicas: Caso o júri entenda necessário promover 
audições públicas a incidir sobre o currículo dos candidatos, as mesmas 
serão realizadas no prazo de 60 dias após a admissão dos candidatos.

8 — Critérios e metodologia de classificação e seriação dos candidatos:
8.1 — A apreciação das candidaturas far -se -á de acordo com o ar-

tigo 25.º do Despacho n.º 9208/2010 de 28 de maio (Regulamento de 
Concursos para Contratação de Professores do IPC);

8.2 — A ponderação a atribuir aos parâmetros de avaliação bem como 
os critérios de seleção e seriação, aprovados em reunião do Conselho 
Técnico -Científico da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coim-
bra, constam do documento Critérios e metodologia de classificação e 
ordenação dos candidatos ao Concurso Documental para contratação 
de um Professor Coordenador para a área disciplinar de Fisioterapia,, 
disponível no site institucional da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Coimbra e do Instituto Politécnico de Coimbra.

9 — Modo de avaliação e classificação final:
9.1 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 100 pontos, 

considerando -se não aprovados os candidatos que obtiverem classifica-
ção final inferior a 50 pontos e aprovados em mérito absoluto os candi-
datos que obtiverem classificação final igual ou superior a 50 pontos.

9.2 — Aplicados os critérios definidos na grelha de classificação, 
serão atribuídos 100 pontos ao candidato com a pontuação mais elevada 
sendo aplicado aos restantes a regra da proporcionalidade.

9.3 — A fórmula e descrição da metodologia para obtenção da classi-
ficação final está disponível no site institucional da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Coimbra e do Instituto Politécnico de Coimbra.

9.4 — As listas dos candidatos não aprovados e a lista ordenada 
dos candidatos aprovados em mérito absoluto serão comunicadas aos 
candidatos, para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo, sendo a notificação 
efetuada no prazo de 3 dias úteis.

9.5 — Os candidatos serão notificados do ato de homologação das 
deliberações finais do júri.

10 — Notificação dos candidatos: A notificação dos candidatos é 
efetuada, sucessivamente, por uma das seguintes formas:

E -mail, com recibo de entrega da notificação;
Ofício registado;
Notificação pessoal;
Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando da 

afixação em local visível e público da Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde de Coimbra e da disponibilização da sua página eletrónica.

11 — Restituição de documentos:
11.1 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitantes 

a procedimentos de concurso que tenham sido objeto de impugnação 
jurisdicional só poderá ser restituída após a execução de decisão tran-
sitada em julgado.

11.2 — Salvo o disposto no número anterior, os documentos serão 
restituídos aos candidatos, a pedido destes, decorrido um ano após a 
cessação do concurso, data a partir da qual é destruída a documentação 
apresentada pelos candidatos.

12 — Composição e identificação do júri: O júri do concurso foi no-
meado pelo Despacho n.º 9707/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 144, de 28.07.2016, sendo constituído por:

Presidente: Professor Doutor Jorge Manuel dos Santos Conde, Profes-
sor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto 
Politécnico de Coimbra.

Vogais Efetivos:

Professora Doutora Maria Cristina Damas Argel de Melo, Professora 
Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto 
Politécnico do Porto.

Professor Doutor Eduardo José Brazete Carvalho, Professor Coorde-
nador da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal.

Professora Doutora Maria Isabel Monsanto Pombas de Sousa Cou-
tinho, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde do Instituto Politécnico de Lisboa.

Professora Doutora Madalena Ramos Lopes Gomes da Silva, Profes-
sora Coordenadora da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico 
de Setúbal.

Professora Doutora Ana Paula Monteiro Amaral, Professora Co-
ordenadora da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto 
Politécnico de Coimbra.

Vogais Suplentes:

Professora Doutora Ilda Maria Passos Martins Silva Poças, Professora 
Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

Professor Doutor Manuel Rubim Silva Santos, Professor Coordenador da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto Politécnico do Porto.

14.02.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Rui 
Jorge da Silva Antunes.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso n.º 2209/2017

Abertura de Concurso Interno de Ingresso para provimento de um 
posto de trabalho da categoria de Técnico de Informática Grau 1, 
da carreira de Informática, do mapa de pessoal do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

1 — Nos termos do artigo 9.º e n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, conjugado com o disposto no artigo 41.º da 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 
19.05.2016 do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, se encon-
tra aberto concurso interno de ingresso, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
destinado ao preenchimento de um posto de trabalho, da carreira (não 
revista) de Técnico de Informática Grau 1, previsto no mapa de pessoal 
do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL) aprovado para 2016.

2 — Para os efeitos previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, conjugado com o artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, e após procedimento prévio, registado com o n.º 37035, a 
Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) emitiu, a 14 de junho de 2016, a declaração de inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio 
organismo. Confirma -se, a 09.06.2016, a inexistência de reservas de 
recrutamento constituídas pela Entidade Centralizada para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), informação prestada pelo INA, 
atribuição que é conferida ao INA, pela alínea c) do artigo 2.º Decreto-
-Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro.

4 — Local de Trabalho — Instituto Politécnico de Lisboa
5 — Remuneração e Condições de Trabalho — As condições de traba-

lho e as regalias sociais são as vigentes para os contratados em funções 
públicas; a remuneração é fixada nos termos do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março, e legislação complementar.

6 — Requisitos de Admissão ao Concurso:
6.1 — Requisitos Gerais — os referidos no artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho e artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e que são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos Especiais:
a) Estar habilitado com curso tecnológico, curso das escolas profis-

sionais ou curso que confira certificado de qualificação de nível III em 
áreas de informática.

b) Trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida, ou se en-
contrem em situação de mobilidade especial.

7 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal do IPL aprovado para 2016:

Apoio ao utilizador nas mais variadas aplicações (dificuldades de 
utilização da aplicação, duvidas e afins que provenham das aplicações 
existentes);

Resolução de problemas informáticos, quer de nível de hardware, 
como software (fazer uma triagem das avarias dos computadores e deter-
minar se tem arranjo, se pode ser arranjado pelo técnico ou se necessita 


